
SECRETARIA DE

SAUDE
LUZIANIA-GO

PREFEITURA

LUZIÂNIA
UM NOVO TEMPO COM RESPEITO E TRABALHO.

PORTARIA SMS N° 059, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

ALTERA O ART. 1º DA PORTARIA SMS N° 341,

DE 17 DE OUTUBRO DE 2023, QUE DESIGNA

SERVIDORES PÚBLICOS PARA ATUAÇÃO DE
GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Eu, GLÊNIO MAGRINI ROQUE, Secretário Municipal de Saúde, da Prefeitura de
Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais outorgadas pelo Decreto
Municipal nº 037 de 01 de fevereiro de 2024 e pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos
o artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
que determina a fiscalização dos contratos administrativos, por representante da
Administração Pública especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto na referida Lei a respeito do recebimento do objeto
contratado como responsabilidade da Administração Pública;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos
administrativos que permitam a fiscalização mais eficiente e efetiva dos contratos
administrativos.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo nomeados para realizarem a gestão, о
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução dos contratos oriundos dos
processos administrativos relativos à seção de transportes e fornecimento de combustível da
Secretaria Municipal de Saúde.

Gestor: Janaína Batista Ribeiro Matrícula: 54206

Fiscal Titular: Higor Gomes Saturnino Matrícula: 54416

Fiscal

Substituto:
Natanael Silva Dias Matrícula: 53732

§ 1°. Cabe ao Fiscal Substituto suprir as ausências do Fiscal Titular durante a
execução contratual.

§ 2° Antes do início da execução contratual, o gestor e o fiscal do contrato devem:




